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RESOLUÇÃO Nº 081/2019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispõe  sobre  a  homologação  da  Resolução
073/2019  “ad  referendum”  que  trata da
extinção de cursos de graduação de Tecnologia
em  Agrimensura  do  Campus  Inconfidentes  e
Educação Profissional e Tecnológica dos campi
Inconfidentes, Machado e Muzambinho. 

O Reitor e Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal
de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do Sul  de  Minas  Gerais,  Professor  Marcelo
Bregagnoli, nomeado pelo Decreto de 23 de julho de 2018, DOU nº 141/2018 –
seção  2,  página  1  e  em conformidade  com a  Lei  11.892/2008,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, em reunião realizada na data de 18 de dezembro de
2019, RESOLVE:

Art. 1º – Homologar a Resolução 073/2019 “ad referendum” que trata da  extinção
de cursos de graduação de Tecnologia em Agrimensura do Campus Inconfidentes e
Educação Profissional e Tecnológica dos campi Inconfidentes, Machado e Muzambi-
nho.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dis-
posições em contrário.

Pouso Alegre, 18 de dezembro de 2019.

Marcelo Bregagnoli
Presidente do Conselho Superior
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RESOLUÇÃO Nº 073/2019, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe  sobre  a  extinção  de  cursos  de  graduação
Tecnologia em Agrimensura  do Campus Inconfidentes e
Educação  Profissional  e  Tecnológica  dos  campi
Inconfidentes, Machado e Muzambinho.

O  Reitor  e  Presidente  do  Conselho  Superior  do  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais,  Professor  Marcelo
Bregagnoli, nomeado pelo Decreto de 23 de julho de 2018, DOU nº 141/2018 – seção
2, página 1 e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar  “ad referendum” a extinção de cursos de graduação: 
  - Tecnologia em Agrimensura do Campus Inconfidentes e 

             - Educação Profissional e Tecnológica dos campi: Inconfidentes, Machado e
                Muzambinho.

Art.  2º –  Atualizar as  Resoluções:  086/2010,  013/2011,  046/2010,  061/2011  e
053/2013.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Pouso Alegre, 14 de outubro de 2019.

Marcelo Bregagnoli
Presidente do Conselho Superior
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